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1. FINALIDADE 

 

A Autoridade Portuária de Santos tem trabalhado no desenvolvimento do seu Programa de Integridade com o propósito 

de fortalecer a prevenção, detecção e correção de atos de fraude e corrupção. De forma a cumprir obrigações 

estabelecidas pela Lei 13.303/2016 e a legislação anticorrupção, conforme estabelecido nas Políticas de Integridade, de 

Contribuições e Doações, bem como no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da APS, solicitamos a 

colaboração no fornecimento de informações e documentos requisitados no Questionário de Diligência de Integridade 

para Terceiros.  

É fundamental ressaltar que as informações e os documentos fornecidos serão tratados pela Autoridade Portuária e 

integrarão o processo de contratação. Esses dados poderão ser fornecidos a órgãos de controle no âmbito de fiscalização 

desta empresa pública. 

Caso haja qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimentos adicionais, não hesite em entrar em contato com a 

equipe de Compliance da APS por meio do seguinte e-mail: compliance@portodesantos.gov.br. 
    

2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Aplica-se a todas as áreas da Empresa afetas ao tema e à pessoa física e jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, que transaciona com a APS. 
 

3. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO QUESTIONÁRIO 

 
O questionário deve ser preenchido por um representante legal da empresa ou por alguém formalmente designado 

com autorização específica para representar a empresa no processo.  

Todas as informações do questionário deverão ser preenchidas, inclusive as justificativas, quando aplicáveis, e 

apresentados os documentos complementares, quando solicitados. Na impossibilidade de se responder a algum item, 

é imprescindível a apresentação de justificativa no campo do questionário ou em documento apartado.  

A ausência de respostas e justificativas para as questões obrigatórias será interpretada como preenchimento 

insatisfatório do questionário. Não havendo nenhuma observação acima da questão sobre sua facultatividade, entende-

se sendo de preenchimento obrigatório. Se persistirem dúvidas relacionadas ao preenchimento do questionário é 

aconselhável entrar em contato com o agente de licitação ou com o colaborador responsável pela contratação ou 

relacionamento para obter esclarecimentos junto à Gerência de Compliance e receber orientações adequadas. Após o 

preenchimento do questionário, ele deve ser assinado e rubricado em todas as páginas pelo representante da pessoa 

jurídica, podendo ser feito digitalmente. O questionário preenchido deve ser entregue junto com os documentos de 

habilitação quando solicitados pelo agente de licitação ou colaborador encarregado da contratação ou relacionamento. 

Se a Autoridade Portuária de Santos considerar necessário, documentos adicionais podem ser solicitados. Por fim, se 

houver alguma dúvida sobre o significado de palavras-chave utilizadas, consulte o ’Guia de Diligência de Integridade 

para Terceiros nas Contratações e Relacionamentos', disponível através do link ou em nossos sites. Após essas 

considerações, prosseguimos com o questionário. ￼   

       

https://www.portodesantos.com.br/wp-content/uploads/GUIA-DE-DILIGENCIAS-DE-INTEGRIDADE-PARA-TERCEIROS-NAS-CONTRATACOES-E-RELACIONAMENTOS-24.01.24para.pdf
https://www.portodesantos.com.br/wp-content/uploads/GUIA-DE-DILIGENCIAS-DE-INTEGRIDADE-PARA-TERCEIROS-NAS-CONTRATACOES-E-RELACIONAMENTOS-24.01.24para.pdf
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4. DADOS GERAIS DA PESSOA JURÍDICA 

 

4.1. Razão Social:  

4.2. Nome Fantasia:  

4.3. CNPJ:  4.4. Número de Empregados:  

4.5. Ramo de Atividade:  

Assinale o porte da empresa: 

(observamos que a identificação abaixo determinará quais questões serão de preenchimento obrigatório no decorrer do questionário) 

Porte Faturamento anual (receita bruta) 

☐Microempreendedor Individual (MEI) Até R$ 81.000,00 

☐Microempresa Até R$ 360.000,00 

☐Empresa de Pequeno Porte De R$ 360.000,01 a R$ 4.800.000,00 

☐Empresa de Médio Porte De R$ 4.800.000,01 a R$ 300.000.000,00 

☐Empresa de Grande Porte Acima de R$ 300.000.000,00 

Fundamentação legal: Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 6.404/1976. 

4.6. Informe o endereço da sede, de suas filiais e escritórios de representação em território nacional e no exterior. 

Estado/ País Razão Social CNPJ Endereço 
Participação em percentual 

ou tipo 

     

     

  

4.7. Forneça o nome, cargo e o percentual de participação (quando cabível) de seus proprietários, sócios, controladores, 
conselheiros e diretores. 

Nome Cargo Participação em percentual 
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4.8. Forneça o CNPJ, a razão social, o nome fantasia e o endereço das pessoas jurídicas com as quais a sua empresa esteja envolvida 
na condição de controladora, controlada coligada ou consorciada. 

Razão Social Nome Fantasia CNPJ Endereço 
Participação em percentual 

ou tipo 

     

     

5. QUESTÕES VOLTADAS À INTEGRIDADE 

 
Esses itens representam proibições da Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016). Caso a empresa seja enquadrada em pelo menos um dos itens 
desta seção, estará impedida de se relacionar com a Autoridade Portuária de Santos. 
 

5.1. A empresa tem administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social 
que é diretor ou empregado da APS? 

☐Sim        ☐Não 

5.2. A empresa está suspensa pela APS ou impedida pela União? ☐Sim        ☐Não 

5.3. A empresa está declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal, enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção? ☐Sim        ☐Não 

5.4. A empresa é constituída por sócio de empresa que está suspensa, impedida ou declarada inidônea 
conforme estabelecido no item anterior? 

☐Sim        ☐Não 

5.5. A empresa tem administrador que é sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea 
conforme estabelecido no item 5.3.? 

☐Sim        ☐Não 

5.6. A empresa está constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção? 

☐Sim        ☐Não 

5.7. A empresa tem administrador que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção? 

☐Sim        ☐Não 

5.8. A empresa tem, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de 
mesma natureza, de empresa declarada inidônea? 

☐Sim        ☐Não 

5.9. A empresa está sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial (exceto quando houver 
Plano de Recuperação devidamente aprovado e homologado), concurso de credores, concordata 
ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação? 

☐Sim        ☐Não 

5.10. Algum integrante da Alta Administração, seu proprietário, sócio, representante legal, conselheiro 
ou diretor é empregado ou dirigente da Autoridade Portuária de Santos? 

☐Sim        ☐Não 

5.11. Algum integrante da Alta Administração, seu proprietário, sócio, representante legal, conselheiro 
ou diretor tem relação de parentesco até terceiro grau civil com diretor ou conselheiro de 
administração da Autoridade Portuária de Santos? 

☐Sim         ☐Não 

5.12. Algum integrante da Alta Administração, seu proprietário, sócio, representante legal, conselheiro 
ou diretor tem relação de parentesco até terceiro grau civil com algum empregado da Autoridade 
Portuária de Santos, que atue na área responsável pela licitação ou contratação? 

☐Sim         ☐Não 

5.13. Algum integrante da Alta Administração, seu proprietário, sócio, representante legal, conselheiro 
ou diretor tem relação de parentesco, até terceiro grau civil com autoridade a qual a Autoridade 
Portuária de Santos esteja vinculada? (Ministério de Portos e Aeroportos e/ou Ministério da 
Fazenda) 

☐Sim        ☐Não 
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5.14. Algum integrante da Alta Administração, seu proprietário, sócio, representante legal, conselheiro, 
diretor tem relação de parentesco, até terceiro grau civil com empregado egresso da Autoridade 
Portuária de Santos cujo prazo de gestão ou vínculo tenha sido terminado há menos de 6 (seis) 
meses? 

☐Sim        ☐Não 

5.15. Para licitação de obras e serviços de engenharia: A pessoa física ou jurídica teve participação 
direta ou indireta na elaboração do Anteprojeto ou Projeto Básico da Licitação? 

☐Sim        ☐Não 

5.16. Para licitação de obras e serviços de engenharia: A pessoa jurídica participou, direta ou 
indiretamente, de consórcio responsável pela elaboração do Anteprojeto ou do Projeto Básico da 
Licitação? 

☐Sim        ☐Não 

5.17. Para licitação de obras e serviços de engenharia: A pessoa jurídica tem o autor do Anteprojeto ou 
do Projeto Básico da Licitação, como seu administrador, controlador, gerente, responsável técnico, 
subcontratado ou sócio, neste último caso quando a participação superar 5% (cinco por cento) do 
capital votante? 

☐Sim        ☐Não 

5.18. Para licitação de obras e serviços de engenharia: O interessado em participar da licitação é 
empregado de carreira ou ocupante de cargo em comissão da APS? 

☐Sim        ☐Não 

6. QUESTÕES VOLTADAS AO HISTÓRICO 

 
6.1. Algum integrante da Alta Administração ou representante da empresa, quando aplicável, já foi 

acusado, investigado (mesmo que em curso) ou processado por fraude ou corrupção nos últimos 
10 (dez) anos? 

☐Sim        ☐Não 

 
6.1.1 Se a resposta for SIM, explique as circunstâncias do fato ocorrido e forneça a documentação pertinente, além de indicar a 
situação atual do processo. 

 

 

 
6.2. A empresa, controladora, controlada, coligada ou consorciada, esteve submetida à investigação 

ou avaliação externa relacionada à fraude e/ou corrupção por algum órgão ou agência, nacional 
ou internacional (CGU, CVM, SEC etc.) nos últimos 10 (dez) anos? 

☐Sim        ☐Não 

 
6.2.1 Se a resposta for SIM, explique as circunstâncias do fato ocorrido e forneça a documentação pertinente, além de indicar a 
situação atual do processo. 

 

 

 

7. QUESTÕES VOLTADAS AO RELACIONAMENTO COM AGENTES PÚBLICOS 

 
7.1. Algum integrante da Alta Administração ou representante legal, quando aplicável, ou seus 

familiares (até terceiro grau) ocupou, ocupa ou é candidato a Cargo Eletivo ou Cargo em Comissão 
na Administração Pública? 

 ☐Sim         ☐Não 
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Se a resposta for SIM, explique as circunstâncias do fato ocorrido e forneça a documentação pertinente 
As informações fornecidas abaixo dispensam o consentimento para tratamento, considerando o Art. 11, II, a) da Lei 13709/2018.  

Nome Completo 
Cargo público, cargo 

político ou 
candidatura 

Entidade Pública ou partido político 
Período que ocupou o 

cargo 

    

    

7.2. Algum integrante da Alta Administração ou representante legal, quando aplicável, tem relação de 
parentesco (até terceiro grau) com empregado, membro de Conselho Fiscal ou Comitê de 
Auditoria da Autoridade Portuária de Santos? 

☐Sim            ☐Não 

Se a sua resposta for SIM, forneça detalhes (nome, grau de parentesco, cargo exercido, período em que ocupou o cargo):  

Nome completo do funcionário da 
empresa contratante 

Nome do empregado 
Cargo do 

empregado 
Grau de parentesco 

Período que ocupou o 
cargo 

     

     

7.3. Algum integrante da Alta Administração ou representante legal, quando aplicável, ou seus 
familiares (até terceiro grau) mantém relações contratuais com algum agente público? 

☐Sim            ☐Não 

Se a sua resposta for SIM, forneça detalhes (nome, grau de parentesco, nome do órgão/entidade, cargo exercido, período em que ocupou o 
cargo): 

Nome Completo do funcionário da 
empresa contratante 

Nome do 
empregado                                                                      

do Agente Público 

Nome do órgão/ 
entidade e Cargo 

Exercido 
Grau de Parentesco Período que ocupou o cargo 

     

     

     

8. QUESTÕES VOLTADAS A RISCOS E GOVERNANÇA 

 

Este bloco de perguntas é de preenchimento obrigatório para médias e grandes empresas, e opcional para empresas de 
pequeno porte, MEI e microempresas. Nos casos em que é opcional, a presença dos itens de governança listados a seguir será 
considerada como um diferencial positivo, agregando pontos à avaliação e contribuindo para a redução do nível de risco 
atribuído à empresa. 
  

8.1. A sua empresa é membro de alguma iniciativa nacional ou internacional de combate à corrupção? ☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, informar a iniciativa: 
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8.2. A sua empresa possui um Código de Ética, Manual de Conduta ou documentos correlatos que 
descrevam as condutas éticas que devem ser observadas pelos integrantes da Alta Administração, 
empregados próprios e/ou terceirizados? 

☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos documentos 
podem ser encontrados no seu website. 
 

 

8.3. A sua empresa possui Programa de Integridade? ☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos documentos 
podem ser encontrados no seu website. 

 

8.4. A sua empresa possui Política de Gestão de Riscos e Controles Internos? ☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos documentos 
podem ser encontrados no seu website. 

 

8.5. A sua empresa possui Política de Segurança da Informação? ☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos documentos 
podem ser encontrados no seu website. 

 

 
8.6. A sua empresa realiza avaliação de integridade (ou diligência de integridade) para identificar e 

avaliar possíveis riscos à integridade a que possa estar exposta no relacionamento comercial com 
terceiros – clientes, fornecedores, parceiros de negócio, consultores, empregados, dentre outros 
–, assim como as práticas de prevenção e combate à fraude e à corrupção adotadas por estes? 

☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos documentos 
podem ser encontrados no seu website. 
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8.7. A sua empresa possui normativos internos que determinam a proibição ou restrição quanto ao 
oferecimento de presentes, brindes e hospitalidade a agentes públicos, clientes e parceiros 
comerciais? 

☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos documentos 
podem ser encontrados no seu website. 

 

 

8.8. A sua empresa possui normativos internos que disponham sobre interação com agentes públicos? ☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos documentos 
podem ser encontrados no seu website. 

 

 
8.9. A sua empresa possui normativos internos que disponham sobre doação e/ou contribuição a 

instituições, programas sociais ou a partidos políticos? 
☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos documentos 
podem ser encontrados no seu website. 

 

 
8.10. A sua empresa disponibiliza canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente 

divulgados a todos os empregados próprios e/ou terceirizados, e mecanismos destinados à 
proteção de denunciantes? 

☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos documentos 
podem ser encontrados no seu website. 

 

 
  

8.11. A sua empresa promove ações de conscientização periódicas sobre o seu Programa de Integridade 
destinados a Alta Administração e a todos os empregados próprios e/ou terceirizados? 

☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos documentos podem 
ser encontrados no seu website. 
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8.12. A sua empresa possui mecanismos de investigação de indícios de fraude e/ou corrupção e de 

aplicação de sanções? 
☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos documentos 
podem ser encontrados no seu website. 

 

 

8.13. A sua empresa possui política de respeito aos Direitos Humanos? ☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos documentos 
podem ser encontrados no seu website. 
 

 
8.14. A sua empresa possui mecanismos para prevenir descumprimentos aos Direitos Humanos dentro 

da sua cadeia de fornecedores? 
☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos documentos 
podem ser encontrados no seu website. 

 

 

9. QUESTÕES VOLTADAS AO RELACIONAMENTO COM TERCEIROS 

Caso a resposta à questão 9.1 seja negativa, as questões seguintes (9.2 e 9.3) podem ser desconsideradas (não aplicáveis).  

9.1. A sua empresa utiliza serviços de terceiros para que atuem como seus representantes, tais como 
consultores, agentes, corretores e/ ou outros intermediários, sejam pessoas físicas ou jurídicas, 
com objetivo de estimular novos negócios? 

☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos documentos 
podem ser encontrados no seu website. 
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9.1.1. Há previsão de cláusulas que determinam a aplicação do seu Programa de Integridade, 
Código de Ética, Guia de Conduta ou documentos correlatos nos contratos firmados com 
terceiros? 

☐Sim           ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos 
documentos podem ser encontrados no seu website. 

 

 
9.1.2. Há previsão de cláusulas que obriguem a manutenção da conformidade com as leis 

anticorrupção aplicáveis e vigentes nos contratos firmados com terceiros? 
☐Sim            ☐Não 

Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos 
documentos podem ser encontrados no seu website. 

 
  

 

10. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 
Declaro de pleno conhecimento que as informações acima fornecidas e os documentos disponibilizados quando 

solicitados são verdadeiros em sua íntegra e representam a divulgação completa das informações relevantes para este 

procedimento de diligência.    

Declaro estar ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais que eventuais declarações falsas podem 

acarretar. Afirmo que todas as informações prestadas e comprovantes anexados são exatos, verdadeiros e sem rasuras 

de qualquer espécie, considerados, assim, hábeis para utilização para a análise dos requisitos e vedações para ocupação 

da função para a qual fui indicado(a). 

Se, em algum momento, as informações ou documentos apresentados neste questionário deixarem de ser condizentes 

com a realidade, comprometo-me comunicar imediatamente a Autoridade Portuária de Santos e fornecer relatório 

complementar detalhando referida mudança, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. 

Declaro ciência de que o tratamento de meus dados pessoais decorre do cumprimento de obrigação legal pelo 

controlador, nos termos do art. 7º, inciso II e art. 11, inciso II, alínea “a”, da Lei 13.709/2018, para fins de instrução do 

processo de indicação quanto à verificação de conformidade acerca dos requisitos e vedações legais previstos na Lei nº 

13.303, de 30 de junho de 2016, Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016 e no REGULAMENTO INTERNO DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS – RILC. 

Declaro ainda, que conheço o disposto no Código de Ética, que integra o Programa de Integridade, Política de Gestão 

de Riscos e o Regulamento Interno de Licitações e Contratos, comprometendo-me a observar e cumprir fielmente as 

regras dos referidos instrumentos na sua integralidade, no âmbito da execução do Contrato e toda sua 

vigência.  https://www.portodesantos.com.br/santos-port-authority/governanca-corporativa/politicas-e-codigos/ 

 

https://www.portodesantos.com.br/santos-port-authority/governanca-corporativa/politicas-e-codigos/
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Local e Data:  

Assinatura:  

Nome por extenso (Representante):  

Cargo:  

 


